
 
 

 

NOTA PÚBLICA SOBRE A MP 905/2019 

  

  

A Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho (ANPT) vem a público 

repudiar a indevida e inconstitucional interferência do Poder Executivo na 

atuação do Ministério Público do Trabalho por meio da edição da Medida 

Provisória nº 905/2019, que, ao instituir o Contrato do Trabalho Verde e 

Amarelo e alterar mais de uma centena de dispositivos da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), reduzindo novamente direitos de trabalhadores 

brasileiros, busca interferir na eficácia e força vinculante dos termos de ajuste 

de conduta firmados pelo MPT (artigo 28 da MP, que modifica o artigo 627-A 

da CLT) e na destinação de multas e penalidades aplicadas em ações civis 

públicas e em termos de ajustes de conduta firmados pelo MPT em todo o 

território nacional (artigo 21 da MP). 

Ao pretender legislar sobre prerrogativas do Ministério Público e sobre normas 

de direito processual, a MP 905/2019 já nasce formalmente inconstitucional, 

conforme vedação trazida no artigo 62, I, b e c, da Constituição Federal. 

Além disso, a MP em questão padece também de inconstitucionalidade 

material, no aspecto, pois a Constituição, em seu artigo 127, assegura ao 

Ministério Público a independência e autonomia funcional e administrativa, 

sendo vedado ao Presidente da República interferir no livre exercício das 

funções do Ministério Público, em qualquer de seus ramos. 

A Medida Provisória interfere em matéria atualmente regrada pela Lei nº 

7.347/1985, diploma normativo que disciplina a ação civil pública, o inquérito 

civil e o termo de ajuste de conduta, temas afetos ao direito processual 

coletivo. Essa norma dispõe em seu artigo 13 que os recursos das 

indenizações devem ser destinados à reconstituição dos bens lesados, o que 

somente se define nos casos concretos, com a participação das instituições e 



 
entidades legitimadas para o exercício da ação, dentre as quais figura o 

Ministério Público. 

Não bastassem essas investidas contra as prerrogativas institucionais do 

Ministério Público do Trabalho, o que já constitui tratamento restritivo 

diferenciado direcionado ao ramo trabalhista do Ministério Público, preocupa-

nos a ampla redução de direitos trabalhistas, no campo material e processual, 

a pretexto de gerar novos empregos, além da permanente investida contra as 

atribuições da Inspeção do Trabalho. 

Passados dois anos da vigência da Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), 

que alterou mais de 100 artigos e cerca de 200 dispositivos da Consolidação 

das Leis do Trabalho para implementar supressões e reduções de direitos e 

garantias processuais dos trabalhadores brasileiros, sob idêntico pretexto, os 

dados estatísticos do mercado de trabalho demonstram que nenhuma melhoria 

nos dados de emprego se alcançou com as ditas reformas. O que vemos, 

atualmente, e os dados do IBGE são cristalinos, é o aumento da informalidade 

no “mercado de trabalho” e a manutenção dos altos níveis de desemprego em 

todo o país.  

A MP nº 905/2019, ao argumento de instituir o Contrato de Trabalho Verde e 

Amarelo, acaba por fazer uma nova reforma trabalhista, alterando cerca de 60 

artigos e 150 dispositivos da CLT e revogando outros 37 dispositivos 

atualmente vigentes do principal diploma trabalhista do país, além de inúmeras 

outras alterações em leis trabalhistas esparsas, numa nova e profunda 

“Reforma Trabalhista”, sem que a Lei nº 13.467/2019 tenha logrado produzir 

minimamente as promessas que justificaram sua aprovação. 

Por essa e por outras razões, a ANPT alerta a sociedade brasileira quanto à 

sua preocupação com o futuro do trabalho no nosso país, posicionando-se 

contra o incansável movimento governamental de supressão de direitos sem a 

correspondente promoção de políticas econômicas de geração de emprego e 

renda.  

 



 
Com essas considerações, a Associação Nacional dos Procuradores do 

Trabalho reafirma o compromisso dos Procuradores do Trabalho com a missão 

constitucional de defesa da ordem jurídica, põe-se à disposição para contribuir 

com soluções voltadas a promover desenvolvimento social e econômico e 

informa que tomará as medidas jurídicas necessárias a resguardar a 

independência e a autonomia do Ministério Público do Trabalho e a 

independência funcional de seus membros. 
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